
 

 
ESR 

 

CONTRATO Nº 8/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 492/2025 

PROCESSO Nº 18718/2025 e 20236/2025 

                                                                                  
Contrato de prestação de serviços celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE TORRES e a 
empresa GENTE SEGURADORA S/A, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE TORRES, sediado na rua José Antônio Picoral, 79, Bairro 

Centro, Torres/RS, CEP 95560-000, inscrito no CNPJ n° 87.876.801/0001-01, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal, DELCI BEHENCK DIMER, 

brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Torres-RS, inscrito no CPF sob 

n° 519.041. ***-**, com competência para assinar contratos. 

 

CONTRATADA 

GENTE SEGURADORA S/A, empresa situada na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, município de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
90.180.605/0001-02, representada neste ato pelo Sr Luis G. da S., portador do 
CPF 018.95*. ***-**, com poderes para representar a firma nos termos 
instrumento de mandato. 
 

As partes acima identificadas têm entre si justo e avençado, celebrado por força 

deste instrumento o presente Contrato em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, e posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições a 

seguir. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SEGURO VEICULAR, conforme protocolos registrados 

sob os nº 18718/2025 e 20236/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº 

492/2025, realizado com base na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, em 

conformidade com o Anexo I constante do Edital o qual regulamentou o processo 

licitatorio e de acordo com a tabela a seguir: 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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01 01 Un. 

Furgão de carga Renault Master, placas 

IYI8009, ano/modelo 2017/2018, 

capacidade 0 3 passageiros. 

R$1.540,00  R$1.540,00 

02 01 Un. 

Spin Chevrolet, placas IVF1786, 

ano/modelo 2013/2014, capacidade 7 

passageiros. 

R$749,00 R$749,00 

04 01 Un. 

Ônibus Escolar Mercedes Benz, placas 

IXV6947, ano/modelo 2016/2016, 

capacidade 5 6 passageiros. 

R$1.200,00  R$1.200,00 

05 01 Un. 

Ônibus Escolar Mercedes Benz, placas 

IXV6946, ano/modelo 2016/2016, 

capacidade 5 6 passageiros. 

R$1.200,00 R$1.200,00 

06 01 Un. 

Ônibus Escolar Volkswagen, placas 

JBW5J56, ano/modelo 2022/2023, 

capacidade 6 0 passageiros. 

R$1.200,00 R$1.200,00 

07 01 Un. 

Ônibus Escolar Volkswagen, placas 

JBA9B32, ano/modelo 2021/2022, 

capacidade 7 1 passageiros. 

R$1.200,00 R$1.200,00 

08 01 Un. 

Ônibus Escolar Volkswagen, placas 

JBA9B04, ano/modelo 2021/2022, 

capacidade 7 1 passageiros. 

R$1.200,00   R$1.200,00 

09 01 Un. 

Ônibus Escolar Iveco, placas JDO3J87, 

ano/modelo 2025/2026, capacidade 6 0 

passageiros. 

R$1.200,00   R$1.200,00   

10 01 Un. 

Ônibus Escolar Iveco, placas JDO4A02, 

ano/modelo 2025/2026, capacidade 6 0 

passageiros. 

R$1.200,00   R$1.200,00   

11 01 Un. 

Ônibus Escolar Iveco, placas TQU9E69, 

ano/modelo 2025/2026, capacidade 6 0 

passageiros. 

R$1.200,00   R$1.200,00   

12 01 Un. 

Ônibus Escolar Iveco, placas TQU9B79, 

ano/modelo 2025/2026, capacidade 6 0 

passageiros. 

R$1.200,00   R$1.200,00   

13 01 Un. 

Spin Chevrolet, placas TQV8H73, 

ano/modelo 2025/2026, capacidade 7 

passageiros. 

R$799,00  R$799,00 

14 01 Un. 

Spin Chevrolet, placas TQV8H84, 

ano/modelo 2025/2026, capacidade 7 

passageiros. 

R$799,00 R$799,00 

15 04 Un. 
Spin Chevrolet, ano/modelo 2025/2026, 

capacidade 7 passageiros. 
R$846,00  3.384,00 

TOTAL R$18.071,00  
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1.2. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente 

transcritos, os documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as 

partes declaram, expressamente, ter pleno conhecimento e vinculação:  

1.2.1. Processo Administrativo n° 18718/2025 e 20236/2025 ; 

1.2.2. Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.3. Termo de Referência; 

1.2.4. Edital de Licitação de Pregão Eletrônico n° 492/2025; 

1.2.5. Proposta Comercial, datada de 08/01/2026. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS 

OMISSOS 

2.1. Aplicam-se à execução desse contrato as seguintes normativas: 

2.1.1. Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.1.2. Lei nº 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro. 

2.2. Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A execução dos serviços será efetuada pela contratada, de acordo com o 

Termo de Referência. 

3.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, conforme art.162 da Lei n° 14.133/2021. 

3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O serviço será recebido: 

3.4.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

3.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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4. CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 

4.1. O valor do presente contrato é de R$18.071,00 (dezoito mil e setenta e 

um  reais), pagável conforme prestação do serviço, descontados os valores 

relativos aos tributos, conforme Notas de Empenho nº 

848/2026,849/2026,851/2026,852/2026,853/2026,854/2026. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado conforme os requisitos do Termo de 

Referência. 

5.2. O pagamento do valor estipulado na Cláusula Quarta será realizado pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Torres, por meio de transferência bancária 

eletrônica, nos termos do Decreto Municipal nº 64/2025. 

5.3. O pagamento será efetuado conforme a execução dos serviços, 

observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme cronograma de 

pagamento a fornecedores estabelecido pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

5.4. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar as 

respectivas Notas Fiscais e/ou Faturas, contendo obrigatoriamente: 

5.4.1. O número da Nota de Empenho; 

5.4.2. O número do contrato; 

5.4.3. O número da conta bancária para recebimento; 

5.4.4. Se for o caso, declaração de optante pelo Simples Nacional, 

informando o respectivo enquadramento, assinada pelo contador e pelo 

responsável legal da empresa. 

5.5. As Notas Fiscais e/ou Faturas deverão ser entregues junto com os 

serviços, devidamente atestados pelo responsável designado pela 

Administração, sendo condição indispensável para o pagamento que a 

CONTRATADA esteja em dia com todas as obrigações trabalhistas, 

especialmente quanto ao INSS e FGTS. 

5.6. Em caso de atraso no pagamento, incidirá correção monetária com base 

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, até a data do efetivo 

pagamento. 

5.7. As Notas Fiscais, faturas, documentos fiscais ou recibos emitidos em favor 

do Município de Torres/RS deverão observar as regras de retenção previstas no 

Decreto Municipal nº 152/2022, sob pena de não aceitação e devolução dos 

referidos documentos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE DO PREÇO 
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Do reajuste 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas 

referenciais. 

6.2. Após o interregno de um ano, conforme solicitação do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

Da revisão 

6.9. A revisão contratual poderá ocorrer quando, após a celebração do 

contrato, sobrevierem fatos que alterem as condições originalmente pactuadas, 

observadas as hipóteses previstas na legislação aplicável, especialmente: 

6.9.1. Fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis; 

6.9.2. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovados; 

6.9.3. Situações decorrentes de atos legítimos da Administração Pública 

que, embora alheios à vontade das partes, impactem na execução do 

contrato. 

6.10. A revisão será realizada por apostilamento. 

 



 

 
ESR 

Do prazo de resposta 

6.11. Os requerimentos de reajuste ou revisão deverão ser devidamente 

instruídos pelo interessado com documentos comprobatórios das alegações 

formuladas, os quais serão analisados pela Administração no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por igual período mediante justificativa formal do servidor 

responsável pela análise do processo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

7.1. O contrato terá vigência a partir de 30/01/2026 e findará em 30/01/2027. 

7.2. O contrato poderá ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, cabendo à autoridade competente atestar que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

7.3. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos artigos 124 a 136 

da Lei n° 14.133/21. 

7.4. É vedada a subcontratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da 

dotação orçamentária registrada sob os n° 

443,414,1455,1561,632,527/33903969, consignados na Lei Orçamentária 

específica do presente exercício. 

 

9. CLÁUSULA NONA: DA MATRIZ DE RISCO 

9.1. Serão considerados riscos previstos e presumíveis execução deste 

Contrato, conforme apresentado na tabela constante ao ANEXO I deste 

Contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Para a execução do serviço, a Contratada se obriga a: 

10.1.1. Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações 

e prazos estipulados, em conformidade com o Termo de Referência; 

10.1.2. Reparar, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

10.1.3. Atender as determinações regulares do representante designado 

pela Administração Pública; 
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10.1.4. Ampliar ou reduzir o objeto contratado, nos limites estabelecidos no 

art. 125 da Lei n° 14.133/2021; 

10.1.5. Manter durante o período contratual todas as contribuições sociais 

e tributos federais, estaduais e municipais em dia; 

10.1.6. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste instrumento; 

10.1.8. Zelar pela execução dos serviços com qualidade e perfeição; 

10.1.9. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 

11.1. Para garantir cumprimento do objeto, a Administração Pública se obriga 

a: 

11.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta 

do presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as 

formalidades previstas; 

11.1.2. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, 

todas as ocorrências verificadas; 

11.1.3. Notificar imediatamente a Contratada sobre as faltas e defeitos 

observados na execução do Contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pelo cometimento das infrações administrativas previstas no art. 155, a 

Administração aplicará as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21, 

garantida o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

12.2. As penalidades compreendem: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.3. Nos termos do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/21, a aplicação das sanções 

previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública, sendo as penas de natureza civil 

(cláusula penal), compensatórios das perdas e danos sofridos pela 

Administração, conforme art. 917, do Código Civil. 

12.4. As penas pecuniárias e demais sanções contratuais serão atualizadas 

monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem 

como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

 

Advertência 

12.5. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a 

CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, quando, 

considerando as circunstâncias do art. 156, § 1°, da Lei nº 14.133/2021, não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, a teor do art. 156, § 2°, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

Multa 

12.6. As multas aplicadas à CONTRATADA não serão inferiores a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor POR ITEM do 

contrato, aplicáveis a todas as hipóteses do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

conforme previsão do art. 156, §3º da mesma lei, tendo como parâmetro as 

seguintes diretrizes: 

12.6.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto licitado, será 

aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso, 

calculado sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo de 15 (quinze) 

dias; 

12.6.2. A partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso, será aplicada multa de 

1% (um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do 

contrato, limitado ao prazo de 30 (trinta) dias, hipótese que caracterizará a 

inexecução total do contrato; 

12.6.3. Evidenciada a inexecução total do contrato, com o atraso na 

execução superior a 30 (trinta) dias, aplicar-se-á multa de 5% (cinco por 

cento), calculado sobre o valor total do contrato, bem como se rescindirá o 

instrumento; 

12.6.4. A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE aplique 

outras sanções, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021; 

12.7. No processo de aplicação da multa, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, como previsto no art. 157 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.8. Aplicada a sanção pecuniária, após regular processo administrativo, será 

o valor deduzido de eventuais pagamentos devido pela Administração à 

contratada penalizada, bem como descontada de eventual garantia prestada ou 

cobrada judicialmente. 

 

Impedimento de licitar e contratar 

12.9. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, aplicar-se-á a sanção de impedimento de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo aplicador da sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme 

disciplina do art. 156, inc. III e § 4°, da Lei nº 14.133/2021. 

12.10. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar dar-se-á 

mediante instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, e respeitará as 

diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

12.11. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII, do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, aplicar-se-á a 

pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, previsto no art. 156, 

inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

conforme disciplina do art. 156, § 5°, da Lei nº 14.133/2021. 

12.12. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar dar-se-á mediante instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, e 

respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da Lei nº 

14.133/2021, bem como do art. 156,  § 6°, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 

e contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

da intimação, conforme previsão do art. 166 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
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com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.3. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento, conforme art. 167 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA REABILITAÇÃO DAS LICITANTES  

14.1. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a autoridade 

que aplicou a penalidade, desde que atendido, cumulativamente, os requisitos 

disciplinados no art. 163, da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O Município de Torres, por intermédio de servidor indicado pela 

Secretaria Municipal demandante, fiscalizará a execução, acompanhando o 

presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências 

verificadas e notificar a Contratada, imediatamente sobre as faltas e defeitos 

observados na execução do Contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CRIMES LICITATÓRIOS 

16.1. Além das infrações administrativas, o licitante está sujeito aos seguintes 

crimes, de acordo com o Código Penal Brasileiro: 

16.1.1. Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para 

outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o 

caráter competitivo do processo licitatório: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

16.1.2. Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação 

ou contrato dela decorrente, mediante: 

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em 

quantidade diversas das previstas no edital ou nos instrumentos 

contratuais; 

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada, 

deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de validade vencido; 

III - entrega de uma mercadoria por outra; 

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do 

serviço fornecido; 
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V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa para a 

Administração Pública a proposta ou a execução do contrato: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

16.1.3. Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de processo licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

16.1.4. Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo 

licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 

16.1.5. Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, 

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de 

licitar em razão de vantagem oferecida. 

16.2. Conforme art. 337-P do Código Penal Brasileiro, a pena de multa 

cominada aos crimes licitatórios seguirá a metodologia de cálculo prevista no 

Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

17.1. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

17.2. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para a 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que a contratação não mais lhe oferece 

vantagem. 

17.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

da contratação, desde que haja a notificação do Contratado pelo 

Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

17.2.2. Caso a notificação da não continuidade da contratação de que trata 

este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, 

a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

17.3. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela 

estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
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137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

17.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

17.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

objeto. 

17.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

17.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.6.3. Indenizações e multas. 

17.7. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório. 

17.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou 

na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

17.9. Fica conferida à Administração, em relação a este contrato, as 

prerrogativas de: 

17.9.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

17.9.2. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

17.9.3. Fiscalizar sua execução; 

17.9.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

17.9.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

17.9.5.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 

17.9.5.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 

contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. As partes comprometem-se a tratar dados pessoais conforme a Lei 

Federal n. 13.709/2018, garantindo finalidades legítimas, segurança, sigilo e 

rastreabilidade. 

18.2. Cabe à contratada utilizar os dados exclusivamente para a execução do 

contrato, obter consentimento quando necessário, vedar seu compartilhamento 

indevido, eliminar os dados ao término da vigência, salvo obrigação legal em 

contrário, comunicar incidentes à contratante em até 24 horas, cooperar no 

atendimento a titulares e autoridades, bem como na elaboração de relatório de 

impacto quando solicitado, sendo eventuais responsabilidades apuradas nos 

termos contratuais e legais. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe 

contrariar expressamente o Processo Licitatório nº 492/2025 - modalidade 

Pregão Eletrônico, devidamente homologada pela Autoridade Competente, em 

especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao qual está plenamente 

vinculada. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Torres para dirimir eventuais dúvidas 

que possam surgir na execução deste contrato. 

  

Torres, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Delci Behenck Dimer 

Prefeito Municipal 
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